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Relatório e Voto

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI OROINÁRIA NO 5/2022

RELATORIO
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 512022, de iniciativa parlamentar, que objetiva instituir o
dia em memória às vítimas do Holodomor.

ANÁLISE E vOTo
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da Câma'ra Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, veÍifica-se que o autor da matéÍia pretende instituir no
calendário de eventôs do MunicÍpio, o dia em memória às vítimas do Holodomor.

O Holodomor consistiu em um genocídio contra a .população dà Ucrânia, tal palavra passou a ser
utilizada para definiÍ os acontecimentos que levaram à morte, por fome, de milhões de
ubranianos entre os anos de 1932 e 1933.

Não se denota nenhum custo sob o ângulo financeiro e orçamentário para a implantação da
alteração proposta.

Sendo assim, concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando,
FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das ComissÕes, '18 de maio de 2022
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' A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 3).

Consta informação.jurÍdica da Procuradoria desta casa (fls. 4-6).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitâção da matéria.

É o relato.


